Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1073/92

TRANSFERE SALDOS DA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir no presente exercício, a importância de CR$ 5.028.000,00 ( CINCO MILHÕES E VINTE E OITO MIL CRUZEIROS), para o elemento 9990.00.142 - reserva de CONTINGÊNCIA  do Orçamento corrente, anulada dos saldos das dotações orçamentarias a seguir especificadas:

01.01 - CÂMARA DE VEREADORES

01.01.031.2002 - APOIO FINANCEIRO A INSTITUIÇÕES 
	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3200.00
	Transferencias Correntes
	
	

	3230.00.005
	Transferencias a Instituições Privadas
	CR$
	19.000,00

	
	SUB - TOTAL
	CR$
	19.000,00


01.10.053.2003 - CONTRIBUIÇÃO PARA O IBAM

	3000.00
	despesas correntes
	
	

	3200.00
	transferências Correntes
	
	

	3230.00.006
	Transferência a Instituições Privadas
	CR$
	59.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	59.000,00


15.82.494.2004  - ASSISTÊNCIA PREVIDÊNCIÁRIA 

	3000.00
	despesas correntes
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3110.00.007
	Pessoal
	CR$
	99.000,00

	3130.00.08
	Serviços de Terceiros e Encargos
	CR$
	59.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	158.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	236.000,00


02.01 - GABINETE DO PREFEITO
03.07.020.2005 - MANUTENÇÃO FUNC. ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO

	4000.00
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120.00.012
	Equipamentos e Mat. Permanente
	CR$ 
	30.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	30.000,00


03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

03.07.021.2006  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  

DO MUNICÍPIO

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3250.00.017
	Transferencias a Pessoas
	CR$
	50.000,00

	3290.00.019
	Diversas Transferências Correntes
	CR$
	100.000,00

	4000.00
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4110.00.020
	Obras e Instalações
	CR$
	99.000,00

	4120.00.021
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	50.000,00

	4190.00.022
	Diversos Investimentos
	CR$
	550.000,00

	4210.00.023
	Aquisição de Imóveis
	CR$
	100.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	949.000,00


03.07.025.1001 - CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS

06.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA

	4000.00
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120.00.101
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	100.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	100.000,00


04.14.080.2033 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO VIVEIRO DE SEMENTES E MUDAS DO MUNICÍPIO

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3110.00.105
	Pessoal
	CR$
	200.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	200.000,00


04.18.111.2034 - APOIO FINANCEIRO A ACAREC

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3220.00.108
	Transferências Intergovernamentais
	CR$
	700.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	700.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	1.000.000,00


06.02 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

10.60.326.2036 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CEMITÉRIO

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES 
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3120.00.116
	Material de Consumo
	CR$
	50.000,00

	3110.00.117
	Serviços de Terceiros e Encargos
	CR$
	60.000,00

	4000.00
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120.00.118
	Equipamentos e Material Permanente 
	CR$
	45.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	155.000,00


13.76.448.1007  - DRENAGEM DE RIOS

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3120.00.125
	Material de Consumo
	CR$
	100.000,00

	3130.00.126
	Serviço de Terceiros e Encargos
	CR$
	100.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	200.000,00


16.88.438.2040 - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS 

MUNICIPAIS

	4000.00
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120.00.135
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	900.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	900.000,00


16.91.575.2041 - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE VIAS URBANAS

	4000.00
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120.00.141
	Equipamentos e Mat. Permanente
	CR$
	70.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	70.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	1.325.000,00

	
	TOTAL GERAL
	CR$
	5.028.000,00


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 19 de Novembro  de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
